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GESTÃO 2025-2028 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Por este particular instrumento, de um lado Secretaria Municipal de 
Governo e Planejamento do Município de  Sao Joao  do Paraíso - MA, com sede na Rua Marcos 

S/N— Centro —  Sao  João do Paraiso/MA, neste ato representada pelo Secretário Sr. Zaqueu 
da Silva Castro, brasileiro, portador do RU n° 000071726396-7 SSP/MA e do CPF ri° 
641.201.633-34, no uso da atribuição que lhe confere poderes, constantes da portaria n° 001/2025 
e de outro a empresa M. QUEIROZ VASCONCELOS inscrita no CNPJ/MF sob n° 
18.604.476/0001-05 situada na Rua Tiradentes, 54 A, — Centro, na cidade de Governador  Edison  
Lobão, estado do  Maranhao  neste ato representada pelo Sr. Maykon Queiroz Vasconcelos, 
brasileiro, portador do RU n° 019516242002-0 SSP-MA e CPF n° 040.436.833-67 já qualificados 
respectivamente como CONTRATANTE (A) c CONTFtATADO(A), no Contrato n° 132/2025 
de Aquisição de Equipamentos de Informática, para atender as necessidades das secretarias do 
Município de  Sao Joao  do Paraíso — MA, firmado entre partes  ern  20 de maio de 2025, na cidade 
de  Sao Joao  do Paraíso -MA, resolvem, de comum acordo e de livre e espontânea vontade, nos 
termos do  Art.  138, Inciso lIda Lei n° 14.133/2021, rescindi-lo nesta data, razão pela qual dão as 
partes mútua quitação, para nada mais ter a reclamar, de presente ou de futuro, sob tal titulo. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em duas 
(02) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas retro, para que surta seus legais e 
jurídicos efeitos. 

São  Joao  do Paraiso - MA, 24 de setembro de 2025. 

EIROZ VASCO f  LOS LTDA 
CNPJ 18.604.476/0001-05 

Maykon Queiroz Vasconcelos 
CPF n° 040.436.833-67 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 

Portaria n° 001/2025 

TESTEMUNHAS 

1) 	  
2) 	  

Rua Marcos Silva — CEP: 65973-000 - Centro — São João do Paraiso/MA 



SnO LUiS, QUARTA g 01 DE OUTUBRO DE 2025 *VOL. 19, N9  3698/2025  
ISSN  2763-860X 

DIÁRIO OFICIAL  fl DOS MUM EMI 05 
>M•nkni'M) 

Licitação e  ARP,  os quais ficam integrados a este extrato. 

A liberação e consequente Contrato Administrativo, ou instrumento 
congênere, ficarão adstritos a indicação de dotação orçamentária 
compatível e suficiente para suprir a despesa a ser realizada, feito o 
controle das quantidades licitadas e emissão das liberações. 

Informações adicionais sobre a presente Ata de Registro de Preços 

poderão ser obtidas perante o Departamento de Licitações e Contratos 
Administrativos desta Prefeitura Municipal, situado na Praga  Bernardino  
Viana, s/n, Centro  ern  São Francisco do Maranhão/NA, no horário de 
funcionamento do &gala. 

São Francisco do Maranhão/MA, 29 de setembro de 2025. 

MUNICiP10 DE  SAO  FRANCISCO DO MARANHÃO 
CNPJ n° 06.089.163/0001-79 
Sr. Francisco Neto Rodrigues de Sousa 
Ora Gerenciador 

Publicado por  ANTONIO  CARLOS AUSTRÍACO FILHO 
Código identificador: c2f4d4f58105eb8f9243c6lad9288bfe 

EXTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO W 087.01.1.006/2025 - 
SEINFRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/2025 - PM5F 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 087.01.1.006/2025 - SEINFRA 
ADESÃO A ATA N°002/2025 - SRP 
CONTRATANTE: Sr. FRANCISCO NETO RODRIGUES DE SOUSA, inscrita  

no CPF N.$ 033.032.653-80 

CONTRATADA: R & R EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 21.606.773/0001-96, 

neste ato representada pelo Sr. DELMAR BARBOSA DA SILVEIRA e 
inscrito no CPF sob  on'  498.844.683-20. 
OBJETO: contratação de empresa de engenharia especializada para a a 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO E 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS SITUADAS NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO/MA 
VALOR GLOBAL: R$ 4.952,346,70 (quatro milhões novecentos e 
cinquenta e dois mil trezentos e quarenta e seis reais e setenta 
centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.° 14.133, de 2021 

DOT/K .40 ORÇAMENTARIA: 

U.O. 05. 01 -  Sec.  Mun. De Infraestrutura e Serv. urbanos 
F.P. 26,782.00881006 - Const. Recup. De Estradas e Pontes 
CE: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
F.R. 1749000000- Outras Vinculações de Transferencias 
LOA 2025 

DATA DA ASSINATURA: 26/09/2025  
Sao  Francisco do Maranhão/MA, 30 de setembro de 2025. 

MUNICiP10 DE  SAO  FRANCISCO DO MARANHÃO 
CNPJ n° 06.089.163/0001-79 
Sr. Francisco Neto Rodrigues de Sousa 
Contratante 

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRÍACO FILHO 
Código identificador: 08498996f2294fd6f183d169fde27a30 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO  

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO N° 132/2025 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Por este particular instrumento, de um lado Secretaria Municipal de Governo e Planejamento do Município de São  Joao  do Paraíso-MA, com sede 
na Rua Marcos Silva, S/N - Centro -  Sao  João do Paraíso/MÁ, neste ato representada pelo Secretário Sr. Zadueu da Silva Castro, brasileiro, 
portador do RG n°000071726396-7 SSP/MA e do CPF n°641.201.633-34, no uso da atribuição que lhe confere poderes, constantes da portaria n° 
001/2025 e de outro a empresa M. QUEIROZ VASCONCELOS inscrita no CNPJ/MF sob n° 18.604.476/0001-05 situada na Rua Tiradentes, 54 A, - 

Centro, na cidade de Governador  Edison  Lobão, estado do Maranhão neste ato representada pelo Sr. Maykon Queiroz Vasconcelos, brasileiro, 

portador do RG n° 019516242002-0 SSP-MA e CPF n° 040.436.833-67 já qualificados respectivamente como CONTRATANTE (A) e 
CONTRATADO(A), no Contrato n° 132/2025 de Aquisição de Equipamentos de Informática, para atender as necessidades das secretarias do 
Município de São  Joao  do Paraíso - MA, firmado entre partes em 20 de maio de 2025, na cidade de São  Joao  do Paraíso -MA, resolvem, de comum 
acordo e de livre e espontânea vontade, nos termos do  Art.  138, Inciso II da Lei n° 14.133/2021, rescindi-lo nesta data, razão pela qual dão as 
partes mútua quitação, para nada mais ter a reclamar, de presente ou de futuro, sob tal titulo. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em duas (02) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas retro, para 
que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

São  Joao  do Paraiso - MA, 24 de setembro de 2025. 

M. QUEIROZ VASCONCELOS LTDA 
CNPJ 18.604.476/0001-05 
Maykon Queiroz Vasconcelos 
criF n° 040 436 833-67 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Planejamento 
Portaria n° 001/2025 

TESTEMUNHAS 

www.famem.org.br  
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Publicado por: RTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: b7b37c356029cec979b9e3a8af338b8c 

       

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

TERMO DE RESCISA0 DE CONTRATO N° 133/2025 

 

Por este particular instrumento, de um lado Secretaria Municipal de Educação de São  Joao  do Paraíso - MA, com sede na Rua 07 de Setembro. S/N 
- Centro -  Sao  João do Paraiso/MA, neste ato representada pela Secretaria Sra. Eneida Rocha dos Santos, brasileira, portadora do RG n° 
060419812016-0 SSP/MA e do CPF n°888.399.151-65. no uso da atribuição que lhe confere poderes, constantes da portaria n° 003/2025 e de 
outro a empresa M. QUEIROZ VASCONCELOS inscrita no CNPJ/MF sob ng 18.604.476/0001-05 situada na Rua Tiradentes, 54 A, - Centro, na 
cidade de Governador  Edison  Lobão, estado do Maranhão neste ato representada pelo Sr. Maykon Queiroz Vasconcelos, brasileiro, portador do 
RG n' 019516242002-0 SSP-MA e CPF n° 040.436.833-67 já qualificados respectivamente como CONTRATANTE (A) e CONTRATADO(A), no 
Contrato n° 133/2025 de Aquisição de Equipamentos de Informática, para atender as necessidades das secretarias do Município de São  Joao  do 
Paraíso - MA, firmado entre partes em 20 de maio de 2025, na cidade de São João do Paraíso -MA, resolvem, de comum acordo e de livre e 
espontânea vontade, nos termos do  Art.  138, Inciso II da Lei n° 14.133/2021, rescindi-lo nesta data, razão pela qual dão as partes mútua quitação, 
para nada ma is ter a reclamar, de presente ou de futuro, sob tal titulo. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em duas (02) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas retro, para 
que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

São João do Paraiso - MA, 24 de setembro de 2025. 

M. QUEIROZ VASCONCELOS LTDA 

CNI3J 18.604.476/0001-05 

Maykon Queiroz Vasconcelos 

CPF n° 040.436.833-67 

ENEIDA ROCHA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 
Portaria n° 003/2025 

TESTEMUNHAS 

1.  

2.  

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Código identificador: e98f8d19cafba6105dOdeda34300b087 

	----- - 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO N' 134/2025 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

Por este particular instrumento, de um lado FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. com  sede na Avenida do Comércio, 150 -Alto Bonito -  Sao  

João do Paraiso/MA, neste ato representada pela Secretária Sra. Elaine Aparecida  Cicero  de Paula Fonseca, brasileira, portadora do RG ng 

041405172011-2 SSP/MA e do CPF ng 016.921.703-50, no uso da atribuição que lhe confere poderes, constantes da portaria n° 007/2025 e de 

outro a empresa P4. QUEIROZ VASCONCELOS inscrita no CNPJ/MF sob n° 18.604.476/0001-05 situada na Rua Tiradentes, 54 A, - Centro, na 

cidade de Governador  Edison  Lobáci, estado do Maranhão neste ato representada pelo Sr. Maykon Queiroz Vasconcelos, brasileiro, portador do 

RG n' 019516242002-0 SSP-MA e CPF n° 040.436.833-67 já qualificados respectivamente como CONTRATANTE (A) e CONTRATADO(A), no 

Contrato n° 134/2025 de Aquisição de Equipamentos de Informática, para atender as necessidades das secretarias do Município de  Sao Joao  do 

Paraíso - MA, firmado entre partes em 20 de maio de 2025, na Cidade de  Sao  João do Paraíso -MA, resolvem, de comum acordo e de livre e 
espont'anea vontade, nos termos do  Art.  130, Inciso II da Lei n2  14.133/2021. rescindi-10 nesta data, razão pela qual dão as partes mútua quitação, 
para nada mais ter a reclamar, de presente ou de futuro, sob tal titulo. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente, em duas (02) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas retro, para 

que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

São  Joao  do Paraiso - MA, 24 de setembro de 2025. 

M. QUEIROZ VASCONCELOS LTDA 
CNPJ 18.604.476/0001-05 

stamemmorg.br  
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